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PARECER N° 913/2017 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 137/2017 

O presente Projeto de Lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, altera a Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no Calendário Oficial de Eventos da 
Cidade de São Paulo, o DIA DO CUIDADOR PROFISSIONAL DE IDOSO, e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo valorizar o trabalho do cuidador de idoso, 
profissional de grande relevância na atualidade, devido ao aumento da expectativa de vida e 
consequentemente da população idosa. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, favorável o parecer. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 28/06/2017. 

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente 

Ver. Aline Cardoso (PSDB) 

Ver. Arselino Tatto (PT) 

Ver. Celso Jatene (PR) - Relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 30/06/2017, p. 138 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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